
TERMO DE APOSTILAMENTO-N. 01 AO tf:^MO OE COLABORAÇÃO

TERMO DE APOSTiLAMEÍNTO n. 01 AO TERMO D~

COLABORAÇÃO QUH EMTRE Si CELEBRAM O MUNiOiPÍO

DE CARAGUATATU3A ' E A ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL CENTRO DE RECUPERAÇÃO

HUMANO RENASCER

Processo nc 6202/2017

DP i:m lado, denominado neste instrumento como MUNICÍPIO, o MUNICÍPIO DA ESTA^Oi>

BALNEARIA DE CARAGUATATUBA, pessoa jurídica de direito publico interno, com seae e-r

Caraguatatuba SP a rua Luiz Passos Júnior n° 50, inscrita no CNPJ: 46.482.840/0001-39, <ya

representada pelo Preíeito Municipal JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JÚNIOR, portado,- d 3

cédula de identidade RG: 27,51 ! G7G-X. e C^F. 285.9'í í.0(33-13; s pe!o Secretario Municir-v ;;R

Desenvolvimento Social e Cidac^v^; JOMA.5 FGNTíTS DG? tJ-ANTOS portado;1 ri;. ci.<;l\*\;-- <:-••:

idontu-hde RG: 26.145,189-3 e C^r": 19037? ô<ÍQ-B.í. ^ de outro lado, sorvtf: OSC •; B;^i:n

dsncnvnada neste instrumento: CENTRO Dí; RECUPERAÇÃO HUMANO HEIMASCf^..

pessoa jurídica da direito privaoo, CCÍT; sedei := Estrada &-,->. Portei1':» Preta n° 1385, Bsin".; R'0

Cidro. nesta cidade, inscrita no CNPj íiC "'61.733/0001 --55 neste ato representada por ;s'j£i

presidente MARIA LÚCIA DE MELO, brasileira, portadora da cédula de identidade RG-

11.744.757 eCPF: 007.959448-45 com fundamento no aitigo 57 da Lei n. 13019/14, com suas

alterações posteriores cc o arí. 66 e seguintes do Decreto Municipal 638/17 que reyíj>a!^en!ou

a iei federal em âmbito municipal, bem como na cláusula 12a., do termo celebrado, I.SSOIVHT;

firmar o presente Termo de Apostllamento ao Termo da Colaboração, que será regido pe'as

clausulas e condições que seguem:

CLAUSULA 1a - DO OBJETO

Constitui objeto deste termo, decorrente de Dispensa de Chamamento Publico. Processo n°

6202/17, o apostilamento para suplementação do valor inicialmente previsto em R$ 80.Sí?S.5íi

(oitenta mil, quinhentos e orienta e dois reais £- cinquenta e nove centavos), visa' :;o

suportar as despesas decorr^n^s; rio mês ̂  rrsrcc/iíOlí'?. ci.>-o objelc e o atendip^.enÍQ -,:ia

população em situação c*^ r L. 3 i ia ^j^-}'>^.^e. cie i/^r::-; (JÁ P^c-sagem (Projeto Cas^ do

Caminho), consoante ;"o ^JEJ^O ae Tr^aro. p-rrri! ';•;.:£jryme indissociável do sji>-ste

iniciíílmente celebradc.
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CLAUSULA 2a - DA FUNDAMENTAÇÃO

0 presente aditamento de Termo de Colaboração ê firmado com fundamento no artigo 57 da

Lei n. 13019/14, com suas alterações posteriores, cc o art. 66 e seguintes do Decreto Municipal

638/17 que regulamentou a lei federal em âmbito municipal, bem como na cláusula 12a., do

termo celebrado,

CLAUSULA 3a - DO VALOR DO RECURSO

Os recursos a serem repassados a OSC para garantir a continuidade do serviço, objeto do

presente Termo, será no montante global de R$ 80.582,59 {oitenta mil, quinhentos e oitenta

e dois reais e cinquenta e nove centavos), correrá por conta de recurso municipais - Fonte

01 - mediante oneração da seguinte rubrica orçamentaria 8.244.151.2327-546.

CLAUSULA 4a - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais clausulas e condições constantes do Termo de Colaboração

firmado, que não foram, de uma forma ou de outra, alteradas pelo presente Aditamento.

E por estarem de acordo com as clausulas e condições ajustadas, firmam c presente

instrumento de Aditamento de Termo de Colaboração, ern duas vias de igual teor, na presença

de duas testemunhas, para que produza seus jurídijrosV legais efeitos.

Caraguatatuba, < 2 de KÎ Î  de 2018.

José Ecrélra de/Aguiiar Júnior

Prefeito Municipal

Maria Lúcia de Melo

Presidente


